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GABINETE DO PRESIOENTE 

(?roc.32.581) 

EMENDA À l.EIORGÂNICA DE JUNIIIAlf;".J8, DE 16 PEJUl,7l0 DE 1001 

Condicíona a doação e a concessão do direito real de uso de área publica, 

A MESA DA c.ÂL\i:ARA MUNICIPAL DE JUNDlAi, Estado d. Sito 

Paulo. conforme {} Plenário aprovou em·26 de junho de 2001. promulga fi seguinte Emenda ã Lei 

Orgânicll de Jundiel: 

Art. r. O parágrafo único do artigo 112 da Lei Orgânica do Município 

passa a vigorar com fi seguinte redação: 

"Art.l1l (u,) 

Parágrafo úrdw, O projeto de lei sem instruido por documento da 

entidade benefidada. com a descriçãO' das atividades que serão exercidas nQ imóvel pretendido c 

indicação das âreas parciais e total a serem construídas." 

Art.2". Esta Emenda à Lei Orgâníca do Municfpio de Jundiaí entrará em 

vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

c.ÂL\i:ARA MUhlCIP AL DE JUNDW, em vinte e seis de junho d. dois 

mil. wn (26.06.2001). 
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